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Secretário de administração

Homologo o parecer jurídico, em todos os seus termos, indeferindo o pedido, conforme 
o  cio n° 006/2020 – CMDCA, datado de 03 de julho de 2020, requerendo convocação 
de Conselheiro Tutelar para substituição por licença médica por 60 dias.

Sumé, 21 julho de 2020.

BONILSON TIMOTEO MENDONÇA DE LIMA
Secretário de Administração

Secretário de Administração

Homologo o parecer jurídico, em todos os seus termos, indeferindo a implantação de 
qualquer Progressão Vertical aos servidores da Educação e aos demais, nos termos do 
Art. 8°, I, IV e VI, da LC 173, de 27 de maio de 2020.

Sumé, 21 de julho de 2020.

BONILSON TIMOTEO MENDONÇA DE LIMA
Secretário de Administração
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